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D E C R E T O N9 l. 45 1 
de 18 de fevereiro de 1.972 

DispÕe s;bre estudos e apro 
v ação de projetos e orçame~ 
tos de saneamento b~sico -; 

~ ~ 

da outras providencias. 

O Prefeito da Estância de São Jos~ dos Campos, 
no uso de suas atribuiçÕes legai s e nos t;rmos do artigo 39, item V , 
do Decreto-Lei Complementar n9 9 de 31/12/69, combinado com os 

~ 

artigos 29, item I e 99, § 39, alíneas 'b' e 1 d' das Lei s Municipais 
n9s, 1.593/71 e 1.576/70, r spectivamente, 

DECRETA 

Artigo l 9 - Fica reti rado da compet;nci a da 
soria de Planejamento e do Departamento de Obras e Viação, 
Prefeitura, os pod;res para oferecerem diretrizes e aprovarem estu
dos, projetos e orçamentos de rêde de ~gua pot~vel, sua fonte abas
tecedora, volume de alimentação e rêde de esgÔto sanit~rio com 
respectivo tratamento. 

Asses 
desta 

o 

Artigo 29 - Fica delegado à Companhia Municipal 
de Água e EsgÔto - COMAE - atrav~s de seus ~rgãos t~cnicos, com 
sanção final do Prefei to Municipal, poderes para oferecer diretrizes 
e aprovar estudos, projetos e orçamentos de rêde de ~gua pot~vel 
sua fonte abastecedora, volume de alimentação e rêde de esgÔto sani
t~rio com o respectivo tratamento enl. loteam.entos, arruamentos, aber 
tu r a ou prolongamento de vias pt;blicas e particulares. 

Artigo 39 - Os estudos, projetos e orçamentos tra 
tados no artigo anterior serão protocolados, diretamente, na Campa-: 
nhia Municipal de Água e Es.gÔto - COMAE - e, ap~s receberem os 
pareceres de ordem legal e administrativa, com ass i natura do Presi 
dente e Diretor T~cnico, serão encaminhados ao Gabinete do Prefeito - ~ para aprovaçao f inal e serem anexados aos projetos urbanísticos. 

Par~grafo Único - A Companhia Municipal de Água 
e EsgÔto - COMAE - , providenciará para a tramitação dos projet<:,s 
carimbos semelhantes aos de aprovação dos projetos afetos à Divisao 
de Projetos e Urbanismo, da Prefeitura, a fim de se uniformizar os 
serviços. 

Artigo 49 - Os projetos de loteamentos, arruamen 
~ 7 

tos, aberturas ou prolongamentos de vias publicas e particulares so 
receberão alvar~ de aprovação parc i al ou final ap~s serem aprovados 
pelo Departamento de Obras e Viação , Assessoria de Planejamento e 
Companhia Municipal de Água e EsgÔto - COMAE - , dentro das suas 
respectivas áreas de compet;ncia e em conJunto. 



fls. 

. ~ 

Arti go 59 - Este Decreto entrara em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio. 

S~rgio 
Prefei to 

Registrado e publicado no Departamento de 
nistraçio, aos dezoit o dias do m~s de fevereiro do ano de mil 
tos e setenta e dois . 

- ~~Uv'Q__ 
Angela Aparecida Moura 

Chefe do Bept9 de Administraçio 

Admi 
novecen 


